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LEI N° 321 DE 25 DE SETEMBRO DE 2025

“Prorroga até 30 de setembro de 2026, a vigéncia do
Plano Municipal de Educacéo, aprovado por meio da Lei
n® 119 de 11 de setembro de 2015 do Municipio de Santa
Rita de Cassia, e da outras providéncias”.

O PREFEITO DE SANTA RITA DE CASSIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuicdes
legais, faz saber que Camara Municipal de Santa Rita de C&ssia aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1° - Fica prorrogada, até 30 de Setembro de 2026, a vigéncia do Plano Municipal de
Educacéo, aprovado por meio da Lei n® 119 de 11 de setembro de 2015.

Art. 2° - Durante o periodo de prorrogagédo, a Secretaria Municipal de Educacéo devera assegurar
0 monitoramento e a avaliacdo continuos das metas e estratégias previstas no PME, com vistas a
atingir cumprimento dos objetivos estabelecidos.

Art. 3° - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicagéo, Ficam revogadas as disposi¢cdes em
contrério.

Gabinete do Prefeito de Santa Rita de Cassia-BA, em 25 de setembro de 2025.
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